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DESPACHO N.° 140/2024
SUMARIO: DESIGNAcAO DO RESPONSAVEL PELO CUMPRIMENTO NORMATIVO

Considerando:

a) 0 disposto no Decreto-Lei fl.° 109-E/2021, de 9 de dezembro, que cria o Mecanismo

Nacional Anticorrupçao e estabelece o Regime Geral de Prevencao da Corrupçao (RGPC);

b) Que, de acordo corn o previsto no artigo 50 do RGPC, as entidades abrangidas adotam e

impiernentam urn Programa de Curnprimento Norrnativo que inclua o:

i) Piano de Prevençao de Riscos de Corrupcao e lnfraçOes Conexas (PPR), que

identifique, analise e ciassifique os riscos que possam expor a entidade a prática de

atos de corrupçao e infraçoes conexas e consagre rnedidas preventivas e corretivas;

ii) Código de ética e Conduta, que inciua princIpios e regras de ética profissional e

identifique as sancOes disciplinares e penais aplicáveis;

iii) Programa de Forrnacao, que assegure a forrnacao interna a todos os dirigentes e

trabaihadores no ârnbito do Programa de Curnprirnento Normativo;

iv) Canal de Denüncias, que assegure os direitos dos denunciantes nos termos da

Lel n.° 93/2021, de 20 de dezembro.

Assim, em decorrência do exposto, designo corno Responsávei pelo Cumprirnento

Normativo o Administrador do Instituto, Dr. Antonio José Carvalho Marques. no ãrnbito do

princIpio da transparência administrativa no IPSantarérn.

Santarérn, 26 de novembro de 2024.

0 Presidente do IPSantarérn,

//

I
(Prof. Doutor João Miguei Rairnundo Peres Moutão)
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